


ANEXO I – DETALHAMENTO DO OBJETO E VALORES

1. ÁREAS CULTURAIS ENVOLVIDAS NESTA SELEÇÃO: Espaços Culturais de Culturas Populares e Identitárias
2. OBJETIVO DESTA SELEÇÃO: 
2.1 CATEGORIA: MANUTENÇÃO ESPAÇOS DE CULTURAS PERIFÉRICAS E AFRO-BRASILEIRAS - direcionada a espaços que promovam ou difundam a produção artística e/ou cultural, individuais ou coletivas, que enfatizem as periferias urbanas do estado ou que reflitam sobre elas. Exemplos: apresentações, debates, exposições, podcasts, cursos/oficinas, saraus e outras produções sobre as expressões artísticas e culturais características da produção cultural das periferias brasileiras.
2.2 CATEGORIA: MANUTENÇÃO ESPAÇOS DE CULTURAS RURAIS, INDÍGENAS E QUILOMBOS - voltado exclusivamente para produção cultural das zonas rurais do estado, a categoria Culturas Rurais, tem como foco as produções realizadas por e/ou sobre comunidades tradicionais, quilombolas, ribeirinhas e ciganas. Exemplos: reisados, sambas de roda, festejos juninos, cheganças e marujadas, vaquejadas, cantorias, peditórios, artesanato típicos rurais, cânticos de trabalho etc.
3. RECURSOS DO EDITAL: o valor total disponível para este Edital é de R$4.300.000,00 (quatro milhões e trezentos mil reais) a ser distribuído em 02 categorias, com previsão de convocação de 86 projetos em primeira chamada. Havendo sobra de recursos, serão convocados projetos suplentes, em quantitativo proporcional ao número de vagas ofertado por categoria, obedecendo a regra de remanejamento das cotas por categoria e a regra original de territorialização do Edital.
4. VALOR LIMITE DE APOIO POR PROJETO: este Edital estabelece um teto de apoio conforme quadro abaixo: 
	CATEGORIAS
	VALOR MÁXIMO POR PROJETO
	VALOR TOTAL DA CATEGORIA

	Espaços de Culturas Periféricas e Afro-brasileiras           
	R$ 50.000,00 por ano
	R$ 2.150.000,00

	Espaços de Culturas Rurais, Indígenas e Quilombos  
	R$ 50.000,00 por ano
	R$ 2.150.000,00



5. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS*: fica dispensado o estabelecimento de cotas para pessoas negras e indígenas neste Edital, conforme art. 6º, §5º da Instrução Normativa Minc nº 10, de 28 de dezembro de 2023. 
	CATEGORIAS
	QUANTIDADE DE VAGAS AMPLA CONCORRÊNCIA
	COTAS PARA PCD
	QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS

	Espaços de Culturas Periféricas e Afro-brasileiras
	41
	2
	43

	Espaços de Culturas Rurais, Indígenas e Quilombos  
	41
	2
	43


*A distribuição de vagas poderá sofrer alteração a depender do quantitativo de projetos aptos e selecionados.
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